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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nas imediações do endereço supra citado, existem vários estabelecimentos comerciais que carecem desse
tipo de sinalização para a descarga de mercadorias, razão que pedimos que nosso pleito seja atendido.

 

Sinalização de "carga e descarga" 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 12-05-2020

RUA OLEGÁRIO MACIEL, 2222, CENTRO, 38.400-084, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGA PARA CARGA E DESCARGA Nº 30413/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA PARANÁ, 1895, JARDIM UMUARAMA, 38.405-320, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 12 de maio de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

RONALDO TANNÚS



Nome Quantidade

RONALDO TANNÚS 1

1Total


